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BRASÍLIA

O presidente da Câmara, Hu-
go Motta (Republicanos-PB), 
afirmou  ontem  ao  Estadão  
que  seria  um  avanço  ter  um  
escalonamento  no  projeto  

que  amplia  os  tetos  do  MEI  
(Microempreendedor  Indivi-
dual) e do Simples, como de-
fende o governo federal, mas 
na  sua  avaliação  essa  transi-
ção teria de ser curta.

O  escalonamento  é  uma  
das  propostas  dos  ministros  
Dario  Durigan  (Fazenda)  e  
Bruno  Moretti  (Planejamen-
to e Orçamento) para minimi-
zar  o  impacto  da  medida.  A  
equipe  econômica  calcula  
que  a  mudança  no  teto  do  
MEI teria um impacto de R$ 2 
bilhões na arrecadação fede-

ral, enquanto a do Simples po-
deria chegar a R$ 50 bilhões.

Motta  afirmou  que  Duri-
gan e Moretti vão apresentar 
a ele uma proposta na próxi-
ma  semana.  Eles  defendem  
que  qualquer  mudança  feita  
pela Câmara  no  projeto  seja  
feita “dentro do espaço fiscal, 
com responsabilidade”.

“Porque isso há muito tem-
po que se pede aqui, esse rea-
juste.  E  nunca  foi  assim,  faz  
muito tempo. Se a gente conse-
guir escalonar,  já  é  um  avan-
ço”, disse Motta.  “Vamos ver 
só como é esse escalonamen-
to. Nós vamos tentar, no máxi-
mo  possível,  encurtar  esse  
tempo e dar o maior reajuste 
que caiba também dentro das 
contas do governo.”

O relator do projeto na co-
missão especial da Câmara, de-
putado Jorge Goetten, defen-
deu que a transição siga o pra-
zo  aprovado  na  Proposta  de  
Emenda à Constituição (PEC) 

que acaba com a escala 6x1.

‘ISONOMIA’.  “Nós  queremos  
isonomia.  Na  escala  6x1,  nós  
queríamos  uma  transição  de  
quatro anos. Fizeram de dois 
meses  e  um  ano.  Então,  por  
que no Simples precisamos es-
calonar  dois,  três  anos?  Que  
tal nós fazermos a mesma iso-
nomia,  fazer  uma  transição  
rápida?”, disse o parlamentar.

O  projeto  de  lei  comple-
mentar,  de  autoria  do  sena-
dor  Jayme  Campos  (União-
MT), tramita em uma comis-
são especial criada na Câmara 
para analisar seu mérito (con-
teúdo).  O  texto  é  uma  das  

compensações estudadas pa-
ra  minimizar  o  impacto  da  
aprovação da PEC que reduz a 
jornada  de  trabalho  para  40  
horas  semanais  sobre  MEI  e  
micro e pequenas empresas.

NOVOS LIMITES.  Na Comissão 
de  Finanças  e  Tributação  
(CFT) da Câmara, a proposta 
teve um relatório que propôs a 
correção do teto do MEI de R$ 
81  mil  para  R$  144.913,41  
anuais. O parecer também am-
pliaria a faixa de faturamento 
das  Microempresas  (ME)  de  
R$ 360 mil para R$ 869.480,43 
ao ano, e a de Empresas de Pe-
queno Porte de R$ 4,8 milhões 
para R$ 8.694.804,31.

Os novos limites foram es-
tabelecidos a partir da corre-
ção pelo índice de inflação IP-
CA dos valores do teto no pe-
ríodo  de  dezembro  de  2006  
até março de 2022. l MURILO RODRI-

GUES  ALVES,  VERA  ROSA,  DANIELLE  BRANT  e  

LEVY TELES/BRASÍLIA

Acordo entre Justiça e Fazenda mira violações de bets

Jogos online Aposta  de  risco

Motta quer transição 
curta para novo teto 
do MEI e do Simples
Presidente da Câmara 
diz que ampliação do 
enquadramento tem 
de ser feito dentro do 
espaço fiscal; governo 
vai propor prazos

Isonomia
Relator do projeto defende 

adotar o mesmo prazo de
transição do fim da escala 

6x1 para mudar os tetos

Contas públicas Reajuste

Os ministérios da Justiça e Se-
gurança Pública e da Fazenda 
firmaram parceria para comba-
ter violações de casas de apos-

tas e apertar o cerco na regula-
mentação do mercado. Um dos 
focos do acordo será o design 
manipulativo – isto é, interface 

e recursos que enganam o usuá-
rio e o induzem a tomar deci-
sões que beneficiam a empresa 
– dos aplicativos de bets.

A  Secretaria  de  Prêmios  e  
Apostas, vinculada à Fazenda, 
por exemplo, vai elaborar estu-
dos e orientações sobre publici-
dade e design não manipulati-
vo em plataformas de apostas 
de cota fixa. Como o Estadão 
mostrou, em meio ao aperto fi-

nanceiro  parte  da  população  
passou a ver nas bets uma pos-
sibilidade para complementar 
a renda e ajudar nas despesas 
do  mês,  transformando  uma  
atividade de alto risco em estra-
tégia de sobrevivência financei-
ra. l GUILHERME CAETANO/BRASÍLIA
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NOTAS E INFORMAÇÕES

E
m recente entrevista ao Estadão/Broadcast, 
o ministro da Fazenda, Dario Durigan, de-
fendeu, sem corar, que haja moderação na 
pressão das despesas obrigatórias, sob pe-
na  de  inviabilizar  o  País.  Considerando  

que Durigan é ministro de um governo notoriamente 
perdulário como o de Luiz Inácio Lula da Silva, trata-se 
de rematado cinismo.

Recorde-se que Lula conseguiu a façanha, inédita na 
história do País, de patrocinar uma elevação de gastos 
da ordem de R$ 168 bilhões no Orçamento antes mes-
mo de tomar posse. Em geral, presidentes em início de 
mandato, graças ao apoio das urnas, têm força política 
para cortar gastos e equilibrar as contas. Mas Lula fez o 
inverso: pisou no acelerador da gastança logo de cara.

O prometido arcabouço fiscal começou mal. Com a 
retomada da vinculação dos pisos constitucionais da 
Saúde e da Educação às receitas, a âncora foi esvaziada 
antes mesmo de começar a funcionar, e assim seguiu 
ao longo do governo, com todo tipo de despesa classifi-
cada como extraordinária devidamente retirada do al-
cance do arcabouço.

Mas o arcabouço, para Durigan, “veio para ficar”. 
“Dá para discutir parâmetros, mas não acabar com o 
arcabouço”, afirmou. Ora, se as metas foram cumpri-
das e a trajetória da dívida não foi contida, parece claro 
que a âncora não foi capaz de cumprir seu objetivo. 
Ajustar seus parâmetros, portanto, deveria ser manda-
tório, e não uma possibilidade.

Nem Durigan nem seu antecessor, Fernando Had-
dad, jamais apresentaram uma proposta clara de redu-
ção de despesas – e é fácil entender a razão. Ao partici-
par da reunião mais recente do Conselho de Desenvol-
vimento Econômico Social Sustentável, o Conselhão, 

o presidente Lula disse que um déficit primário na casa 
dos 0,20% do PIB não faria “cair o mundo”.

A equipe econômica não faz o menor esforço para 
conter o uso escancarado da máquina pública pelo pre-
sidente, mas não poupa o Congresso de críticas às cha-
madas pautas-bomba. Lula ao menos é mais sincero. 
Disse que Durigan “flexibilizou o bolso” e “já não tem 
tanta dificuldade de liberar um dinheirinho”.

Os números dão razão ao presidente. A despesa pri-
mária cresceu 14% em termos reais nos quatro primei-
ros meses deste ano, segundo relatório do BTG Pac-
tual, e houve ainda aumento de cerca de R$ 275 bilhões 
em crédito subsidiado desde meados do ano passado, o 
que classificou como “uma expansão sem precedentes 
das operações parafiscais no atual mandato”.

Durigan  diz  que  “2027  tem  de  ser  diferente  de  
2023”, mas não explica como isso poderá ocorrer. A 
inflação, segundo o ministro, está elevada por causa da 
guerra no Oriente Médio, e a dívida pública sobe por 
causa da taxa básica de juros – nada que ver com os 
gastos do governo. Nem mesmo com uma reforma ad-
ministrativa o ministro conseguiu se comprometer.

É óbvio que o País precisa urgentemente conter as 
despesas obrigatórias, e é papel do ministro e do go-
verno que ele representa listar o que considera priori-
tário e o que deveria ser revisto. Dizer que o Orçamen-
to  está  direcionado  para  os  mais  pobres  não  cola  
mais.  É  preciso  dizer  exatamente  o  que  será  feito  
para não inviabilizar o País. l

Ministro da Fazenda do perdulário

governo Lula defende, sem corar,

moderação nas despesas

O oxímoro
de Durigan
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CONSULTE NOSSA 
EQUIPE COMERCIAL:

publicidade.legal@estadao.com

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE GUARIBA
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO Aquisição de Materiais de Consumo, Limpeza, Higiene 
e materiais voltados a custódia das P.P.L. (Pessoas Privadas de Liberdade), do tipo MENOR PREÇO, a 
realização da sessão pública será na data 29/06/2026, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.
br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, 
seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto 
ao Centro de Progressão Penitenciária de Guariba, sito à Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP 326, km 323, 
Zona Rural, Guariba/SP, eventuais contatos poderão ser realizados através do telefone: (16) 3251-9495/9497 
ou pelo e-mail: administrativo@cppguariba.sap.sp.gov.br ou financas@cppguariba.sap.sp.gov.br

Petrobras usa óleo de soja em combustível de aviação

Combustível 1º lote

Scala Data Centers S.A.
CNPJ nº 34.562.112/0001-58 - NIRE 35.300.540.409

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Maio de 2026
Data, Hora e Local: Aos 15/05/2026, às 12h00, de forma exclusivamente digital, na sede da Companhia. Presença: A 
presença de todos os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Sr. Luciano Fialho de 
Pinho - Presidente; Sr. Clayton de Souza Malheiros - Secretário. Deliberações: I. Para os fins do caput do artigo 170 da 
Lei das Sociedades por Ações, consignar que o capital social da Companhia encontra-se, nesta data, totalmente 
subscrito e integralizado. II. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, dos atuais R$ 6.434.339.353,33 para 
R$ 6.594.339.353,33 um aumento, portanto, no valor de R$ 160.000.000,00, mediante a emissão de 160.000.000 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem integralizadas em moeda corrente nacional, 
observado o preço de emissão de R$ 1,00 por cada nova ação, conforme balanço patrimonial da Companhia levantado 
em 30 de abril de 2026, com base no artigo 170, §1º, incisos I e II, da Lei das Sociedades por Ações. II.1. Consignar 
que a totalidade das ações representativas do aumento do capital social da Companhia aprovado acima é, neste ato, 
totalmente subscrita e integralizada pela acionista SDC Participações e Investimentos S/A, sociedade por ações, 
CNPJ/MF nº 65.730.963/0001-96, com sede na Cidade de Barueri, São Paulo, neste ato representada na forma de seu 
Estatuto Social, pelos Srs. Luciano Fialho de Pinho, CPF nº 131.708.508-65, RG nº 19.184.440-8 SSP/SP, e Clayton 
de Souza Malheiros, CPF nº 038.814.377-03; RG nº 09.622.052-0 DETRAN/RJ, ambos com endereço profissional na 
Cidade de Barueri, de acordo com os termos e condições previstos no Boletim de Subscrição constante do Anexo I desta 
ata. II.2. Consignar que o acionista Marcos Vinícius Bernardes Peigo, CPF nº 215.682.988-89, expressamente 
renuncia o direito de preferência ao qual faz jus na subscrição das ações ora emitidas. III. Em virtude das deliberações 
acima, alterar a redação do caput do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 6.594.339.353,33,
dividido em 6.570.271.337 ações ordinárias e 15.370.145 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.”
IV. Em virtude da modificação do Estatuto Social da Companhia ora deliberada, aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo II desta ata. 
V. Autorizar a assinatura e/ou a prática, pelos diretores e/ou representantes legais da Companhia, bem como 
procuradores bastante constituídos, nos termos do Estatuto Social, de todos os atos necessários e/ou convenientes à 
realização, formalização, efetivação, implementação, administração e/ou aperfeiçoamento das deliberações acima 
tomadas, podendo adotar todas as providências necessárias e/ou convenientes perante os órgãos públicos e terceiros 
em geral, inclusive os registros, cadastros, arquivamentos e averbações pertinentes, exclusivamente para esses fins. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Presidente - Sr. Luciano Fialho de Pinho; e Secretário - Sr. Clayton de Souza 
Malheiros.  Certidão: A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Barueri/SP, 15 de maio de 2026. Mesa: 
Luciano Fialho de Pinho - Presidente; Clayton de Souza Malheiros - Secretário. JUCESP nº 253.844/26-5 em 11/06/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

EXTRATO DE CONTRATO

A Coordenadora Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, faz saber que o Consórcio firmou o Contrato nº 06/2026, pelo período de 12 (doze) meses, 
de 01 de julho de 2026 a 30 de junho de 2027, referente a Dispensa de Licitação – Processo Administrativo 

n° 248/2026. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza e 
jardinagem, com fornecimento de mão de obra, destinados à manutenção da sede administrativa do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” – CON8, pelo valor global de R$ 29.120,00 (vinte e nove mil, cento e vinte reais), 
firmado com a empresa CC SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.246.527/0001-09.

Mogi Mirim, 15 de junho de 2026.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” 

Marice Costa Porto de Moraes
Coordenadora Geral

A Petrobras  concluiu a  produ-
ção e a venda do primeiro lote de 
combustível sustentável de avia-
ção feito com óleo de soja certifi-

cado  para  comprovar  critérios  
de sustentabilidade e menor ris-
co de impacto sobre novas áreas, 
informou a companhia em nota. 

O produto foi fabricado na Refi-
naria Duque de Caxias (Reduc), 
no Rio de Janeiro, com óleo for-
necido pela Bunge, e comerciali-

zado com a Vibra para distribui-
ção ao mercado de aviação.

O lote soma 3,8 mil metros 
cúbicos e foi produzido por co-
processamento,  técnica  que  
permite combinar matéria-pri-
ma renovável à estrutura tradi-
cional de refino. O combustí-

vel tem 1% de conteúdo renová-
vel na composição, porcentual 
que, segundo a Petrobras, está 
alinhado às obrigações previs-
tas na Lei Combustível do Fu-
turo para os primeiros anos de 
redução de  emissões  da  avia-
ção doméstica. l GABRIEL AZEVEDO

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR, EXPORTADOR E DISTRIBUIDOR 
DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E ARTIGOS 

DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINCAMESP
CNPJ/MF nº 52.806.460/0001-05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SINCAMESP, por seu Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto, convoca todas as empresas do 

comércio atacadista, importador, exportador e distribuidor de drogas, medicamentos, correlatos, perfumarias, cosméticos 

e artigos de toucador do Estado de São Paulo, integrantes da representação do SINCAMESP, para a Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada, no dia  24 de junho de 2026, quarta-feira, às 9H00, em convocação única, por 
meio de conferência virtual através da plataforma ZOOM, disponível  no link: https://us06web.zoom.us/meeting/

register/3Uoo8EBgRmmbi2MEfRwxhw a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Autorização de poderes 

para Negociações coletivas com as entidades representativas da categoria profissional dos empregados do comércio, 

dos práticos, diferenciadas e entidades sindicais; 2. Outorga de poderes para negociações diretas ou junto à Fecomercio 

SP com categorias diferenciadas; e, 3. Atualização da contribuição assistencial patronal. As empresas poderão se fazer 
representar por procuradores devida e previamente habilitados, na forma do REGULAMENTO que poderá ser 
obtido junto à secretaria do SINCAMESP que apresentará todas as instruções de participação à sessão, através 
do e-mail sincamesp@sincamesp.com.br. São Paulo, 18 de junho de 2026. Reinaldo Mastellaro – Presidente.

Auto Posto Porto Iguape Ltda.
CNPJ nº 12.392.680/0001-15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
A Auto Posto Porto Iguape Ltda., CNPJ 12.392.680/0001-15, registrada perante a JUCESP NIRE 35.223.815.542, com sede na 

cidade de Iguape, SP, na Av. Adhemar de Barros, 705, Jardim América, bairro Porto do Ribeira, CEP 11.920-000 (“Auto Posto” 

ou “Sociedade”), representada pelo seu sócio administrador, convoca a Reunião de Sócios da Sociedade (“Reunião”), nos 

termos do Contrato Social e do artigo 1.072 do Código Civil. Assim, ficam os senhores Quotistas da Sociedade convocados a 

se reunirem em Reunião a ser realizada exclusivamente sob a forma digital, nos termos do artigo 1.080-A, parágrafo único, do 

Código Civil, em 1ª convocação no dia 29/06/2026, às 10h, e, em 2ª convocação, no dia 29/06/2026, às 10:15h, cuja ordem 

do dia é a seguinte: (a) Deliberação sobre a exclusão da sócia Maria Odete Cecília Gonçalves Pinto, por atos de inegável 

gravidade, conforme a Cláusula 18ª do Contrato Social da Sociedade e o artigo 1.085 do Código Civil nos termos da Notificação 

de Exclusão enviada à Sra. Maria Odete Cecília Gonçalves Pinto em 17/06/2026. Informações Gerais: A Sociedade 

disponibilizará informações sobre a plataforma digital em que ocorrerá a Reunião diretamente ao Quotista ou ao seu 

procurador devidamente constituído. Para participar da Reunião via plataforma digital, os Quotistas deverão enviar, no prazo 

de até 24 horas anteriores ao horário da 1ª convocação, os documentos de habilitação e representação abaixo relacionados, 

para os seguintes e-mails: rvilela@bvzadvogados.com.br e lferreira@bvzadvogados.com.br, que também são os meios 

eletrônicos para esclarecimento de quaisquer dúvidas e/ou questionamentos. Documentos: cópias do documento de 

identidade e CPF do Quotista, bem como, se for o caso de representação do Quotista por procurador, instrumento de mandato 

outorgado pelo Quotista nos termos da legislação aplicável, e cópias do documento de identidade, CPF e OAB do procurador.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA
Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, torna pública a abertura de processo de contratação, 

com base em seu Regulamento de Compras, cujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br).

CONCORRÊNCIA
FFM 0584/2026-00 - ”CESSÃO DO DIREITO DE USO PARA SERVIÇO DE RESTAURANTE 

E/OU LANCHONETE”

SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ nº 60.423.027/0001-19 
Assembleia Geral Ordinária - Pelo presente Edital o Presidente do Sindicato dos Aeroviários no 
Estado de São Paulo CONVOCA todos os aeroviários na base territorial do SAESP para Assembleia 
Geral Ordinária, na forma do artigo 15 do estatuto do Sindicato, que se realizará no dia 01 de julho 
de 2026, em primeira convocação às 17h30 e em segunda convocação às 18h00 na Sede do Sindicato 
na Av. Washington Luiz, 6979, Aeroporto de Congonhas nesta Capital, com a seguinte ordem do dia: 
a) Apresentação, discussão e aprovação da prestação de contas do Sindicato referente ao ano de 2025.

Claudio de Carvalho - Presidente. São Paulo, 18 de junho de 2026. 
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